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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contratação de empresa - Consultoria e Treinamento
Parecer n' 313/2023

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 07912023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria e

treinamento com a empresa PRIORITY ALIDITORIA, CONSULTORLA E

TREINAMENTOS EPP.

E o relatóio, passamos a opinat

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida ProPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos d,o aft. 25, II da Lei no

8.666193 de 2l de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e Íenomado administratiüsta Marçal lusten Filho, dz

rerbis:

"Dá-se à ineri§bilidade de licitação quanilo for inoiáoel a compefição, O conceito

de inaiabilidade de competição não foi etplicitailo pela lei, retratando intetcional

amplitude de abrungência. Todas as situações que catacterizam a inaiabilidade de

competição poilem propiciar a ausência de licitação e a confiatação direta. A lei

remete à oetificação ilas circnnstâncias de fato, rcconhecetdo implicitancnte a

impossibiliilaile de ele'nco exaustioo e ailotatlo tprioisticarnefite",

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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"Att. 25 - É inetigít)el a licitação quanilo hotoer inoiabiliilaile ile competição, em

especial:

Il - paru a conbatação ile serviços téotkos mumsailos no art. 73 ilesta Lei, de

natureza singula1 com ptofissionais oa ernPrcsas de notóia especialização,

oedaila a in*i§bilidade pan seroiços de publicüaile e dknlgação,'

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre

as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Indusive, tais

técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros

contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-lo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu tnbalho e seu níael ile conhecimento permitem à Ailminisfiação consiilerar,

de início, que estes podoão, ile forma ailequaila, satisÍazer plmammte aos

objetioos ilo confiato. Há que ser, pan tanto, profissional ou empresa bem

suceiliilos, cretlores de bom conceito na área profissional, de forna que suas

creileacisis tranqüilizem o gestor público quanto à capacitação paru

ilesempenhar tal tarefa". Antônio Roque Ciradini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a ediçáo. P âg.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em ústa da impossibilidade de lulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de MeIo, no sentido de que:
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"....,..são singularcs todas as prcduções ittelectuais, realizadas isolaila ou

coflir!fltarnente, pot equipe, sempte qte o trabalho a set proiluzido se ilefita pela

marca pessoal (ou coletiaa) expressaila ern caÍacteisticls cieatíficas, técticas ou

artísticas". (Licitação, 1À ed.2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atiüdade personalíssima o

que inüabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal fusten Filho:

"Por isso quanilo a contratação mooloer seroiços téctticos ciefltíÍicos,

especializailos (especialmotte ilaqueles indicailos no art. 73), poderá fazet'se

iliretarnente, initepertdcflterflcflte ile procedimmto lonnal licitat o" (Marçal

Justen Filho, obra ci rada, pâ9.264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no arl. 25,11, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por fim, é de bom alütre salientar que a veracidade de todas as

informaçôes e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos,

P@ Nossa Senhora de Lourdes, ín, Centro - Pacatuba/SE
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NO MAIS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção Para â Possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba Pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas).

de modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública

(art. 37CF).

Face ao exPosto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração suPerior'

Pacatuba/SE, 20 de dezembro de 2023.

ALLANA CAR E OLIVEIRA MELO

B/SE 12 363
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